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DECRETO Nº 719, DE 02 DE JULHO DE 2019.  
 

Abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
931.719,08 (Novecentos e trinta e um mil setecentos 
e dezenove reais e oito centavos) 

 
O PREFFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei 
Orçamentária 4.331/2018: 

 
 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar, de acordo com o Inciso 
I do Art. 41 da Lei Nº 4.320/64, no valor de R$ 931.719,08 (Novecentos e trinta e um mil 
setecentos e dezenove reais e oito centavos), nas seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.1.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria...........................................................R$ 2.500,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
04.123.0011.2.009.000 – Manutenção das Atividades da Fazenda 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação...................................R$ 8.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
04.122.0002.010.000 – Manutenção das Atividades de Secretaria de Obras 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$ 3.800,00 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas......................................R$ 550,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria da Educação 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar - Manutenção 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$ 1.000,00 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
02 – Secretaria da Educação – Recursos Vinculados 
12.361.0008.2.021.000 – Reforma, Manutenção e Construção de Prédios Escolares e 
Quadras Esportivas 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 5.400,00 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar - Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 36.000,00 
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3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$ 13.000,00 
Fonte de Recursos: 1070 Salario Educação - FNDE 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
01 – Secretaria de Agropecuária 
04.122.0002.2.023.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$ 2.500,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física......................R$ 10.500,00 
3.3.90.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas...................................R$ 2.000,00 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.........................................R$ 5.452,08 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.302.0034.2.035.000 – Qualificação da Saúde da Família 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 1.000,00 
Fonte de Recursos: 4500 Custeio – Atenção Básica 
 
10.303.0037.2.051.000 – Programa ACS 
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais..............................................................R$ 6.000,00 
Fonte de Recursos: 4500 Custeio – Atenção Básica 
 
10.301.0032.1.217.000 – Centro de Apoio Psicossocial  
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 548,00 
Fonte de Recursos: 4501 Custeio – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 
 
10.301.0032.2.153.000 – Atenção Domiciliar - EMAD 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...................R$ 30.417,00 
Fonte de Recursos: 4501 Custeio – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 
 
10.303.0032.2.071.000 – Saúde à População SIA/SUS 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 9.500,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 8.000,00 
Fonte de Recursos: 4501 Custeio – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 
 
10.303.0129.2.141.000 – Qualificação do Serviço de Urgência e Emergência 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..................................................................R$ 200,00 
Fonte de Recursos: 4501 Custeio – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 
 
10.301.0033.1.224000 - Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica                                                      
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação...................................R$ 2.300,00 
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Fonte de Recursos: 4503 Custeio – Assistência Farmacêutica 
 
10.301.0033.2.098.000 – Aquisição de Medicamentos e Hospitalares em Geral 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 4.000,00 
Fonte de Recursos: 4503 Custeio – Assistência Farmacêutica 
 
05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0027.1.218.000 – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................R$ 300,00 
Fonte de Recursos: 1105 FMAS – SCFV 
 
08.244.0027.2.094.000 – Manutenção do Bolsa Família 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...........................R$ 3.250,00 
Fonte de Recursos: 2023 IGD 
 
10 – FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
01 – Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores 
09.272.0030.2.008.000 – Fundo de Aposentadoria e Pensão 
3.1.90.01.00.00.00 – Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reforma dos 
Militares.................................................................................................................R$ 772.302,00 
3.1.90.03.00.00.00 – Pensões do RPPS e do Militar................................................R$ 3.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........................R$ 200,00 
Fonte de Recursos: 0050 RPPS 
 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a abertura de crédito adicional suplementar 
previsto no Art. 1º deste Decreto, de acordo com o Inciso III do Art. 43 da Lei Nº 4.320/64, as 
seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil...........................................................................R$ 2.500,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
99.999.9999.2.063.000 – Reserva de Contingência 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 8.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras 
04.122.0002.010.000 – Manutenção das Atividades de Secretaria de Obras 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil...........................................................................R$ 1.200,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 3.150,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
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06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
01 – Secretaria da Educação 
12.361.0008.2.021.000 – Reforma, Manutenção e Construção de Prédios Escolares e 
Quadras Esportivas 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 6.000,00 
12.361.0045.2.015.000 – Manutenção das Atividades Educacionais 
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado.....................................R$ 6.400,00 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.................R$ 383.610,75 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 6.000,00 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar – Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 21.000,00 
Fonte de Recursos: 0020 MDE 
 
02 – Secretaria da Educação – Recursos Vinculados 
12.361.0045.1.122.000 – Aquisição de Mobiliário para as Escolas 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 1.000,00 
12.361.0045.1.166.000 – Construção ou Reforma de Espaços Esportivos 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações................................................................R$ 4.000,00 
12.361.0045.2.016.000 – Atendimento ao Transporte Escolar - Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo..............................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....................R$ 1.000,00 
Fonte de Recursos: 1062 CFEM 
 
12.361.0045.1.122.000 – Aquisição de Mobiliário para as Escolas 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 3.500,00 
12.361.0045.1.157.000 – Material Permanente Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 1.500,00 
Fonte de Recursos: 1070 Salário Educação - FNDE 
 
12.361.0044.2.166.000 – Atendimento ao Transporte Escolar – Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 22.000,00 
Fonte de Recursos: 1080 CIDE 
 
12.361.0045.1.166.000 – Construção ou Reforma de Espaços Esportivos 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...............................................................R$ 15.000,00 
Fonte de Recursos: 1081 CEX – Esforço Exportador 
 
12.361.0044.2.166.000 – Atendimento ao Transporte Escolar – Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 12.500,00 
Fonte de Recursos: 1081 CEX – Esforço Exportador 
 
12.361.0008.1.219.000 – Construção de Quadra Coberta – Ana Tereza da Rosa 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.............................................................R$ 237.193,10 
Fonte de Recursos: 1108 PAC 2 – Construção de Quadra Escolar Coberta  
 
12.361.0008.1.220.000 – Cobertura da Quadra – São João Batista 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...............................................................R$ 82.698,15 
Fonte de Recursos: 1109 PAC 2 – Cobertura de Quadra Escolar  
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12.361.0044.2.166.000 – Atendimento ao Transporte Escolar – Manutenção 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 22.500,00 
Fonte de Recursos: 2020 Fundo Especial do Petroleo 
 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
01 – Secretaria de Agropecuária 
04.122.0002.023.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 
3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por Tempo Determinado.....................................R$ 2.500,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.1.90.05.00.00.00 – Outros Benefícios Previdenciários do Servidor e do 
Militar............................................................................................................................R$ 300,00 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...................R$ 14.952,08 
3.1.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores.........................................R$ 1.000,00 
3.3.50.43.00.00.00 – Subvenções Sociais................................................................R$ 5.000,00 
3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições....................................................R$ 2.000,00 
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.................................................................R$ 6.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 4.617,00 
10.301.0033.2.098.000 – Aquisição de Medicamentos e Hospitalares em Geral 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 24.300,00 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.301.0033.2.098.000 – Aquisição de Medicamentos e Hospitalares em Geral 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................R$ 16.500,00 
Fonte de Recursos: 4050 Farmácia Básica/ Plantas Medicinais e Fitoterápicos/ Diabetes 
Mellitus/ Fraldas e Outros Insumos 
 
10.301.0124.2.121.000 – Reabilitação da Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 2.300,00 
Fonte de Recursos: 4091 Programa de Prevenção à Violência 
 
10.301.0032.1.217.000 – Centro de Apoio Psicossocial  
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 548,00 
Fonte de Recursos: 4220 Centro de Apoio Psicossocial 
 
10.301.0032.1.126.000 – Aquisição de Equipamentos em Geral 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 100,00 
Fonte de Recursos: 4221 Regionalização da Saúde 
 
10.301.0032.1.126.000 – Aquisição de Equipamentos em Geral 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 200,00 
Fonte de Recursos: 4292 Aquisição de Veículos 
 
10.301.0032.1.126.000 – Aquisição de Equipamentos em Geral 
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4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 400,00 
Fonte de Recursos: 4293 Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
 
10.301.0124.2.121.000 – Reabilitação da Saúde 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil..............................................................................R$ 500,00 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física........................R$ 1.500,00 
Fonte de Recursos: 4500 Custeio - Atenção Básica 
 
05 – Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.0027.2.094.000 – Manutenção do Bolsa Família 
3.3.90.14.00.00.00 – Diárias – Civil..............................................................................R$ 750,00 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...............................................................R$ 1.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 1.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.......................................R$ 500,00 
Fonte de Recursos: 2023 IGD 
 

 
Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                                       Gabinete do Prefeito Municipal em Pinheiro Machado 

 
 
 
 
 

                                      José Antônio Duarte Rosa 
                                                                                        Prefeito Municipal 
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
 Giovane Sampaio da Silva 
Secretário da Administração 


